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Dispõe sobre a ampliai ão do efetivo da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo e dá 
outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U T . O : 
Faio saber gue a Assembléia Legislativa decreta e eu p r o ~ 

mulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo 1.° — O efetivo da Polícia M i l i t a r do Estado de 
São Paulo fica acrescido dos postos e graduai ões abaixo discri­
minados: 

1 — no Q u a d r o de Ofic ia is Policiais Militares ( Q O P M ) : 

236 Capitães P M ; 
467 1.° Tenentes P M ; 
459 2 . ° Tenentes P M ; 

II — no Q u a d r o de Ofic ia is de Saúde ( Q O S ) , compreen­
dendo: 

a) Médicos: 
4 Capitães Médicos P M ; 
43 1 . 0 Tenentes Médicos P M ; 
b) Dentistas: 
1 Major Dent is ta P M ; 
8 Capitães Dentistas P M ; 
30 1. ° Tenentes Dentistas P M ; 
c) Farmacêuticos: 
1 Major Farmacêutico P M ; 
1 1 . ° Tenente Farmacêutico P M ; 
d) Veterinários: 
1 Capitão Veterinário P M ; 
2 1 ° Tenentes Veterinários P M ; 

III — no Q u a d r o de Ofic ia is Especialistas ( Q O E ) : 
2 1 ° Tenentes Músicos P M ; 
12 . ° Tenente Músico P M ; 
IV — no Q u a d r o de Oficiais Capelães ( Q O C ) : 
1 Tenente Corone l Capelão P M ; 

V — na Qual i f i ca i ão Pol ic ia l M i l i t a r G e r a l ( Q P M G ) — 
Praias Policiais Mil i tares (Praias P M ) , compreendendo: 

a) Qual i f i ca i ão Policial M i l i t a r Particular O ( Q P M P - O ) 
— Combatentes: 

88 Subtenentes P M ; 
343 1." Sargentos P M ; 
668 2." Sargentos P M ; 

1082 3 . " Sargentos P M ; 
2708 Cabos P M ; 
6763 Soldados P M ; 

h) Qual i f i ca i ão Pol ic ia l M i l i t a r Particular 2 ( Q P M P - 2 ) — 
Músicos: 

4 Subtenentes P M ; 
8 1." Sargentos P M ; 
6 2 . ° Sargentos P M ; 

10 3 . ° Sargentos P M ; 
6 Cabos P M ; 

c) Qual i f i ca i ão Pol ic ia l M i l i t a r Particular 3 ( Q P M P - 3 ) — 
Auxiliares de Saúde: 

1 Subtenente P M ; 
8 1.° Sargentos P M ; 

18 2 . ° Sargentos P M ; 
29 3 . ° Sargentos P M ; 

172 Cabos P M . 
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Parágrafo único — A o efetivo da Polícia M i l i t a r do Esta­
do serão acrescidos, paula t inamente , à m e d i d a e m que forem 
instalados os novos Batalhões Policiais Mil i tares , os seguintes 
postos: 

8 Coronéis P M ; 
32 Tenentes-Coronéis P M ; 
63 Majores P M . 
Art igo 2 ° — Fica extinta a Qualificação Pol ic ia l M i l i t a r 

Geral 2 ( Q P M G - 2 ) — Praias Bombeiros Mil i tares (Praias 
B M ) , constituída pela Qualificação Pol ic ia l M i l i t a r Particular 
( Q P M P ) Busca e Salvamento. 

8 1.° — A s praias pertencentes à Qualificação a que se 
refere este artigo passam a integrar a Q u a l i f i c a i ão Pol ic ia l M i ­
litar Gera l ( Q P M G ) , na Qualificação Pol ic ia l M i l i t a r Particular 
0 ( Q P M P - 0 ) — Combatentes , para a q u a l f ica , automatica­
mente, revertido o efeito da Qualificação ext inta . 

§ 2.° — Aplicar-se-á às praias oriundas d a Q u a l i f i c a i ão 
extinta por este artigo o disposto no inciso II, do artigo 30, do 
Decreto-lei n . ° 260, de 29 de m a i o de 1970. 

§ 3 . ° — As praias de que trata este artigo serão interpola­
das na Qual i f i ca i ão Pol ic ia l M i l i t a r Particular 0 ( Q P M P - 0 ) — 
Combatentes, segundo as respectivas datas de promoção de 
suas atuais graduações f icando vedado, a qualquer t í tulo, pro-
m o i ões o u apostilamentos e m caráter retroativo. 

A r t i g o 3 . ° — A s vagas do Q u a d r o de Praias Especiais f i ­
cam condicionadas às necessidades da Polícia M i l i t a r , respeita­
dos os l imites de: 

350 Aspirantes -a -Of ic ia l P M ; e 
1.200 A l u n o s - O f iciais P M . 
A r t i g o 4 . ° — A s despesas resultantes da aplicai ão desta 

lei correrão à conta do O n amento-Programa vigente. 
Ar t igo 5 ° — Esta lei e suas disposiiões transitórias entra­

rão em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi­
iões em contrário. 

Disposições Transitórias 
A r t i g o I o — Para o a tendimento do disposto no artigo 

1 ° desta lei e d o inciso II, do artigo 1.° da I.ei n . ° 5671, de 14 
de maio de 1987, e implantação def in i t iva da estrutura por 
elas estabelecidas, a Comissão de Promoções suplementará os 
Quadros de Acesso c o m vistas às promoções (vetado) do ano 
em curso. 

Parágrafo único — N a suplementai ão referida neste arti­
go serão cogitados todos os oficiais que , na data da publ ica i ão 
desta le i , preencham os requisitos do artigo 10 do Decreto- lei 
n .° 13.654, de 6 de novembro de 1943. 

A r t i g o 2 ° — Os Quadros de Acesso suplementares serão 
publicados até 30 (trinta) dias após a publ ica i ão desta l e i . 

Ar t igo 3 . ° — O número de Ofic ia is que devem ser in­
cluídos em cada Q u a d r o suplementar , pelo princípio de anti­
guidade e de merecimento, será correspondente ao dobro de 
vagas que se verif icarem em cada princípio até a data da elabo­
ração dos referidos Quadros de Acesso. 

Art igo 4 ° — Para elaboração dos Quadros de Acesso su­
plementares referidos nesta l e i , não serão observados os requi ­
sitos previstos nos artigos 19 alínea " a " , 33, 38, 39 e seus re-
pectivos parágrafos, d o Decreto- le i n . ° 13.654, de 6 de no­
vembro de 1943, c o m alterações introduzidas pela I.ei n . ° 
3986, de 30 de j u l h o de 1957. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de maio de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 
José Machado de Campos Filho, Secretário d a Fazenda 
Luiz Antonio Fleury Filho, 

Secretário da Seguram a Pública 
Frederico Mathías Mazzucchelli, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-I.egislativa, aos 12 de 

maio de 1989. 

DECRETOS— 
DECRETO N.° 29.901, DE 12 DE MAIO DE 1989 

Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao on amento da Secretaria da Ha­
bitação c Desenvolvimento Urbano, para 
Subscrição de Ações da Companhia do 
Metropolitano de São Paulo — Metrô 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da I.ei n . Q 6.247, de 13 de de­
zembro de 1988, 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — Fica aberto u m crédito de N C z $ 
32.500.000,00 (trinta e dois milhões e quinhentos m i l cruza­
dos novos), suplementar ao o n amento da Secretaria da H a b i ­
tação e Desenvolvimento U r b a n o , observando-se as classifica­
ções Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con­
forme as Tabelas e m anexo. 

A r t i g o 2 . ° — O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que a lude o inciso II, do ?} 1 .° , do arti-
g o 4 3 , da I.ei Federal n . ° 4 .320, dc 17 de m a n o de 1964. 

Art igo 3 . ° — Fica alterada a Programai ão Oriamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que trata 

o artigo 3 ° , do Decreto n . ° 29.497, dc 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade c o m a Tabe la 2, deste decreto. 

Art igo 4 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publ icai ão. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de m a i o de 1989. 

O R E S T E S Q U É R C I A 
José Machado dc Campos Filho, Secretário da Fazenda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 12 de 

maio de 1989., 

TABELA 1 NCzJl.OO 

Suplementação 
25 Secret. da Habitação e Desenv. Urbano 
25.40 Entidades Supervisionadas 
4.2.6.0 Const. ou Aumento Cap. Emp. Comera ou Finan 

Subtotal 
TOTAL 

Projetos Corrente Capital 
Subscrição de Ações - Metrô 
16.59.035.7.27* 32.500.000,00 

TOTAIS.... 32.500.000,00 

TABELA 2 

32.500.000,00 
32.500.000,00 
32.500.000,00 

Total 

32.500.000,00 
32.500.000,00 

NCz»1,00 

Suplementação 
25 

25.93 

Secret. da Habitação e Desenv. Urbano 
Administração Indireta 
Cia. do Metropolitano de São Paulc-Metrô 
TOTAL 
2.'Quota 

32.500.000,% 
32.500.000,00 

DECRETO N.° 29.902, DE 12 DE MAIO DE 1989 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao on amento da Secretaria da Saú­
de, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador d o Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o que dispõe o artigo 6 . ° , da Lei n . ° 6.247, de 13 de de­
zembro de 1988; 

Decreta: 
Art igo I o — Fica aberto u m crédito de N C z $ 

8.000.000,00 (oito milhões de cruzados novos), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as classi­
ficai ões Inst i tucional , Econômica e Funcional-Programática, 
conforme as Tabelas em anexo. 

A r t i g o 2 ° — O crédito a l i e n o pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do S 1. ° , do arti­
go 43 , da Lei Federal n . ° 4 .320 , de 17 de m a r i o d e 1964. 

Art igo 3 . ° — Fica alterada a Programação Oriamentária 
da Despesa do Estado, estabelecida pelo A n e x o I, de que trata 
o artigo 3 . ° , do Decreto n . ° 29.497, de 5 de janeiro de 1989, 
de conformidade com a Tabela 2, deste decreto. 

A r t i g o 4 ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ ica i ão. 

Palácio dos Bandeirantes, 12 de maio de 1989. 
O R E S T E S Q U É R C I A 

José Machado de Campos Filho, Secretário da .Fazcnda 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Roberto Valle Rollemberg, Secretário do G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado do G o v e r n o , aos 12 de 

maio de 1989. 

TABELAI NCz* 
Suplementação 
09 Secretaria da Saúde 
09.01 Administração Superior Secretaria e Sede 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 8.000.000,00 

Subtotal 8.000.000,00 
TOTAL 8.000.000,00 

Atividades Corrente Capital Total 
Coordenação Administração Geral da Pasta 
13.75.021.2.073 8.000.000,00 8.000.000,00 

TOTAIS 8.000.000,00 8.000.000,00 

TABELA 2 NCz* 
Suplementação 
09 Secretaria da Saúde 

Administração Direta 
09.01 Administração Superior Secretaria e Sede 

TOTAL 8.000.000,00 
2.' Quota 8.000.000,00 

DECRETO N.° 29.903, DE 12 DE MAIO DE 1989 
Dispõe sobre abertura dc credito suple­
mentar ao on amento da Secretaria dc Es­
portes e Turismo, visando ao atendimento 
de Despesas de Capital 

O R E S T E S Q U É R C I A , Governador d o Estado dc São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o Que dispõe o artigo 6 ° , da Lei n . ° 6.247, de 13 de de­
zembro dç 1988, 


